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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA POR VALOR 

  

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da 

Empresa: MATOS ARAUJO SERVICOS E COMERCIO LTDA, 

inscrito no CNPJ Nº 28.892.591/0001-78, localizado na Rua do 

Passeio N 70, CENTRO, MORROS – MA, CEP: 65.160-000, 

referindo-se à “Contratação de Pessoa Jurídica, para prestação 

serviços de Capina Manual de Escolas para atender as necessidades 

da rede municipal de ensino, através do FUNDEB”, totalizando valor 

de R$ 17.328,00 (Dezessete Mil, Trezentos E Vinte e Oito Reais), 

tudo em conformidade com os documentos que instruem este 

Processo Administrativo Nº 0104.001/2021, e em obediência ao que 

dispõe o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações. 

Guimarães (MA), 14 de abril de 2021. Marinilde de Deus Machado 

CPF: 281986463-53 Secretária Municipal de Educação Ordenadora 

de Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADM: 1204.2021/2021. PROCESSO 

ADMIN: 1003.2021/2021. CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 05.505.334/0001-

30. CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO – SEBRAE/MA, 

CNPJ: 06.053.847/0001-10. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para prestação de atividades previstas no projeto 

“Cidade Empreendedora” – Ultimate, uma iniciativa do Serviço de 

Apoio a Pequenas Empresas – SEBRAE/MA, para adesão da 

Prefeitura Municipal de Guimarães/MA. VIGÊNCIA: 12 meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e 

cinco reais) mensais e R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e 

quinhentos reais) durante 12 (doze) meses. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: Órgão: 03 Secretaria Municipal de 

Administração; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria 

Municipal de Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0006 

2.007 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração; 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3. 90.39.00 Outros Serv, de 

terc. Pessoa jurídica; FONTE: 01000000000. BASE LEGAL: Inciso 

II do art. 25 da Lei nº 8.666/93 suas alterações. FORO: Comarca de 

Guimarães (MA). DATA DE ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 

ASSINATURAS: MISCILENE CARVALHO VERAS CARNEIRO, 

Secretária Municipal de Administração, portadora do CPF nº 

842.699.103-30 e Albertino Leal de Barros Filho, portador do CPF 

458.780.804-00. Guimarães (MA), 12 de abril de 2021. MISCILENE 

CARVALHO VERAS CARNEIRO.Secretária Municipal de 

Administração  
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_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 

f) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (xx) xxxx-xxxx 


